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EXPEDIENTE / LIDO EM SESSÃO

i 05', 120^___

Aos vinte e três (23) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte quatro (2024), no Plenário 
da Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, constaram no livro de frequência às 
assinaturas dos seguintes Vereadores: Adeíldo Pereira Lins, Carlos Alberto Bezerra, 
Erilson Batista da Silva, Eurico da Silva Moura, Ginaldo José Trajano, Jorge José Lopes 
Junior, José Alfredo Soares Filho, José Belarmino Sousa, José Fernando Batista dos 
Santos, Manoel de Moura Filho, Manoel Pereira da Costa Junior, Maria Jacinta 
Nascimento da Silva, Marlus de Araújo Costa, Sandro Raimundo de Andrade e 
Wanderley Rocha da Silva. Às nove horas e trinta minutos (09h30min), sob a Presidência do 
Presidente Adeíldo Pereira Lins, sendo secretariado pelo 4o Secretário Vereador Manoel 
de Moura Filho, e em nome de Deus aberta a Sessão. 0 Expediente constou as seguintes 
matérias Ata da 1a (primeira) Reunião Extraordinária da Câmara Municipal do Jaboatão dos 
Guararapes, realizada em 19 de abril de 2024. Ata da 2a (segunda) Reunião Extraordinária da 
Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, realizada em 19 de abril de 2024. O 
Presidente coloca as Atas em Discussão, não havendo quem queira discutir, coloca em 
Votação: Aprovada. Em seguida passa para o 4o Secretário, prosseguir com os trabalhos. 
Projeto de Lei n° 08/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, em Regime de 
Urgência Urgentíssimo, encaminhado a esta Casa Legislativa Municipal, através do Ofício 
n°. 70/2024, e a Mensagem n°. 08/2024. Assunto: Dispõe sobre o Reajuste dos 
Vencimentos Básicos dos Servidores Ocupantes dos Cargos Efetivos que integram o Grupo 
Ocupacional do Magistério e o Grupo Ocupacional de Apoio ao Magistério, e dá outras 
Providências. Requerimento n.°: 220/2024 de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal 
do Jaboatão dos Guararapes. Assunto: Dispensa Formalidades para o Projeto de Lei n°. 
08/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, em regime de urgência urgentíssimo. 
Parecer Permanentes das Comissões em conjunto de Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamento da Câmara Municipal de Jaboatão dos Guararapes. O Senhor Presidente 
coloca o Requerimento n.°: 220/2024 de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal do 
Jaboatão dos Guararapes em Discussão, não havendo quem queira discutir, coloca em 
Votação: Aprovado. O Senhor Presidente coloca o Parecer Permanentes das Comissões 
em conjunto de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de
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Jaboatão dos Guararapes em Discussão, não havendo quem queira discutir, coloca em 
Votação: Aprovado. O Senhor Presidente coloca o Projeto de Lei n°. 08/2024, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, em regime de urgência urgentíssimo em Discussão, não 
havendo quem queira discutir, coloca em Votação: Aprovado em 1a e 2a Discussão e em 1a 
e 2a Votação o Projeto de Lei n°. 08/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
Encerrado o Expediente, passa para a Ordem do Dia. Não havendo Ordem do Dia passa 
para o 4o Secretário fazer a chamada dos Vereadores presentes. Encerrada a Ordem do 
Dia, segue com os Oradores Inscritos, não havendo Oradores Inscritos. O Senhor 
Presidente, passa a palavra por Questão de Ordem para o Vereador Manoel Pereira da 
Costa Junior, Saúda a todos presentes, diz que veio comunicar seu voto de repúdio, onde já 
protocolou para entrar na próxima sessão contra a empresa BRK, o trabalho irresponsável 
desta empresa está acabando com Jaboatão e em especial Cajueiro Seco, por onde esta 
empresa passa deixa um rastro de destruição, separou alguns pontos que foram cruciais para 
esse voto, um foi na Rua Pio XII foram mais de R$ 2.000.000,00 (dois milhões), a falta de 
programação da BRK fez destruí tudo, bueiros entupidos e quem sofre é a população, Então 
foi lá com o Presidente e o Prefeito apareceu e resolveram, mas agora pasmem a BRK fez a 
mesma coisa na Rua Calumbi está lá a destruição, a Prefeitura aguardou as obras da Rua 
serem terminadas e infelizmente a BRK voltou e está lá a destruição, o pó de pedra entra todo 
no bueiros com as fortes chuvas e fica tudo entupido e o povo que sofre, outro ponto foi na 
Curva da Gaia onde os trabalhadores da empresa infelizmente teve péssima ideia de colocar 
os entulhos dentro do canal, foi registrado e denunciado pelo amigo Cajueiro Seco resenha 
que teve sua vida posta em risco, o rapaz da maquina simplesmente colocou por cima e ele 
quase se acidenta, então seu voto de repúdio vai para empresa BRK o trabalho irresponsável 
desta empresa que vem destruindo Jaboatão, destruindo Cajueiro Seco e infelizmente essa é 
a realidade, protocolou também na Secretaria de Obras um pedido para fiscalizar todas as 
obras da BRK em Jaboatão, fiscalizar com rigor porque o que esta empresa está fazendo é 
tremenda de uma irresponsabilidade com o povo não pode pagar a conta, agradece a todos e 
que Deus abençoe finaliza. Com a palavra o Senhor Presidente, diz que acompanha neste 
voto de repúdio contra a BRK pela destruição da Cidade que não é só em Cajueiro Seco, 
falou sobre a Rua Calumbi que é uma Rua nova como aquela, a Rua Pio XII e a Rua 
Dezesseis os moradores também estão muito revoltados, então por isso acompanha nesse 
voto de repúdio, finaliza. Questão de Ordem com a palavra o Vereador José Belarmino 
Sousa, Saúda a todos Vereadores e público presente, assistindo tudo isto, vem a ao plenário 
por se sentir na obrigação de dar explicações, é impossível, não te como consertar sem 
causar nenhum tipo de transtorno, quem já viu todos os dias aquelas placas, desculpe o
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transtorno nós estamos trabalhando para melhor servir, estamos consertando, impossível 
mexer numa estrada sem atrapalhar o trânsito, sem colocar material, a expectativa que não 
venha chuva, as vezes vem a chuva e é normal que leve um tipo de resto de materiais, é bom 
que aconteça? Não, está certo? Não, não é bom que aconteça, mas acontece, acontece nas 
nossas pequenas obras, acontece nas obras públicas de grande porte, então querer tirar 
proveito disto, chegar a querer fazer uma crítica e fazer disso um rosário de críticas e sair 
mínimo é um oportunismo barato, o Senhor Presidente ele tem razão o contrato com a BRK é 
com o Governo do Estado, então a fiscalização da Prefeitura é impa, todos inclusive ele tem 
algumas ressalvas, algumas críticas em relação a BRK, como as outras, então não é 
momento e não é assim de bom ouvido chegar e pegar estão fazendo um obra e chega e faz 
a crítica, ele não concorda, o caminho correto é exatamente ir e principalmente na base, ir na 
Prefeitura procurar o Secretário, o Senhor Prefeito, e fazer a crítica e não fazer aqui, ou seja 
dando munição até para oposição que estava de uma certa forma, ou seja, ouvindo então de 
cara começa a fazer e entrar no embalo de uma crítica, então fica seu posicionamento, 
agradece a todos. Volta a palavra para Vereador Manoel Pereira da Costa Junior, gostaria 
de dizer ao nobre colega Vereador José Belarmino Sousa, que infelizmente ele não passa 
nas Ruas de Cajueiro Seco como ele passa, como o Presidente passa, então falta de 
programação senhor líder é muito grande, imaginem são três saídas de quem saí para 
Cajueiro Seco, para Piedade e Candeias, e a falta da programação é grande, quando for 
visitar o Vereador Marlus na orla tem que ir em Prazeres e voltar, pois a falta de 
programação da BRK faz com que as obras fechem três vias de acesso de Candeias a Barra 
de Jangada, recentemente o Presidente e ele tiveram na praça de Cajueiro Seco, no evento 
da Paixão de Cristo e só eles sabem o transtorno causado, causou o enorme engarrafamento, 
fora que a BRK por onde passa deixa rastro de destruição e não estar dando pano para 
oposição está falando a verdade e falando a realidade do que sente, a empresa passa e deixa 
vazamento, sabem que aquela pavimentação da BRK mau feita sempre afunda e o pior 
quando a Rua é de paralelepípedo é que ver a destruição, então seu voto de repúdio vai para 
que as coisas melhorem e não piorem, chegou no mandato sozinho e é ele quem decide o 
que falar ou denunciar e cobrar, agradece a todos e finaliza. Encerrado a Questão de ordem. 
O Senhor Presidente, em nome de Deus encerra a presente sessão extraordinária, 
convocando os Vereadores para reunião Ordinária, dia 06 de maio de 2024, no horário 
Regimental, e eu 4o Secretário desta Casa Vereador Manoel de Moura Filho, mandei lavrar 
a seguinte Ata que, após lida e achada por todos conforme, vai assinada por mim e pelo 
Presidente, nos termos do Parágrafo 4o do Artigo 58, do Regimento Interno desta Casa 
(Resolução n012/81). Jaboatão dos Guararapes, 23 de abril de 2024. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
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